
• A quarta-feira inicia com chuvas nas diversas regiões para-
naenses. Uma frente fria avança pelo estado deixando o tem-
po instável nas diversas regiões. São esperadas pancadas de 
chuvas ao longo do dia, em alguns momentos acompanhadas 
de descargas elétricas.
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municípios, pelos Correios (Edição Comercial - Consul-
tar valores para o Diário Oficial).
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SOJA - SACA 60 kg
Dia Preço
26/02/20................................. R$ 79,50

MILHO - SACA 60 kg
Dia Preço
26/02/20.................................R$ 41,00

TRIGO - SACA 60 kg
Dia Preço
26/02/20................................. R$ 51,00

Fonte: Deral/Seab

 Decreto  nº 1/2020 de 02/01/2020 
 Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da outras  providências. 
 O Prefeito Municipal de Florestópolis, Estado do Paraná, no  uso de suas atribuições legais 
e das que lhe foram conferidas  pela Lei  Orçamentária nº 1529/2019 de 20/12/2019. 
 Decreta
   Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Extraordinário, no Orçamento  Geral 
do Município, no valor de R$ 707.000,00 (setecentos e sete mil reais), destinado ao  reforço das seguintes 
Dotações Orçamentárias. 
 Suplementação 
24   SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
24.001   Gabinete da Secretaria Municipal de Governo 
24.001.04.122.0140.2.009. Manutenção da Secretaria Municipal de Governo  
28 - 3.1.90.11.00.00 01000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL  CIVIL 
27   SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE PUBLICA 
27.001   Fundo Municipal de Saúde 
27.001.10.304.0180.2.030. Manutenção da Divisão de Vigilância Sanitária/Epidemiológica  50.000,00
140 - 3.1.90.11.00.00 01303 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL            70.000,00
  Total Suplementação:                                              120.000,00
 Suplementação 
27   SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE PUBLICA 
27.001   Fundo Municipal de Saúde 
27.001.10.301.0180.2.028. Manutenção das Unidades Básicas de Saúde              120.000,00 
 221 - 3.3.90.39.00.00  494 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  100.000,00
31   SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE E TRANSITO 
31.001   Gab. da Sec. Municipal de Transporte e Transito 
31.001.15.452.0220.1.013. Pavimentação/Recapeamento de Vias     
223 - 4.4.90.51.00.00  788 OBRAS E INSTALAÇÕES                                                 234.000,00
  Total Suplementação:                                                                  334.000,00 
   Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos o   
provável  Excesso de Arrecadação verificado na(s) receita(s) a seguir, de acordo com o Artigo  43, § 1º, 
Inciso II, da Lei Federal nº 4.320/64: 
   Artigo 3º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos, os 
resultantes de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias, conforme discriminação  abaixo, de 
acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64. 
 Redução 
25   SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 
25.001   Gabinete da Secretaria Municipal de Finanças 
25.001.04.123.0150.2.013. Manutenção da Divisão de Contabilidade  
 49 - 3.3.90.47.00.00 01000 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS 
27   SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE PUBLICA 
27.001   Fundo Municipal de Saúde 
27.001.10.301.0180.2.028. Manutenção das Unidades Básicas de Saúde                            50.000,00
 116 - 3.1.90.13.00.00 01303 OBRIGAÇÕES PATRONAIS                                                70.000,00
  Total Redução:                                                  120.000,00
 Suplementação 
27   SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE PUBLICA 
27.001   Fundo Municipal de Saúde 
27.001.10.301.0180.2.028. Manutenção das Unidades Básicas de Saúde                  
224 - 3.3.90.30.00.00  403 MATERIAL DE CONSUMO                                                  3.000,00
222 - 4.4.90.52.00.00  518 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE                         150.000,00
28   SECRETARIA MUN. DE DES. ECONÔMICO E OBRAS 
28.002   Divisão de Obras 
28.002.15.451.0190.2.034. Manutenção da Divisão de Iluminação Pública  
153 - 3.3.90.30.00.00 01507 MATERIAL DE CONSUMO                         50.000,00
29   SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
29.006   Fundo Municipal de Assistência Social 
29.006.08.244.0200.2.046. Manutenção do Programa IGDSUAS    
190 - 3.3.90.30.00.00  934 MATERIAL DE CONSUMO                            50.000,00
   Total Suplementação:                                                                  253.000,00 
 Artigo 4º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos o  
Superavit Financeiro do exercício anterior verificado na fonte a seguir, de acordo com o Artigo  43, § 1º, 
Inciso I , da Lei Federal nº 4.320/64: 
  Fonte(s): 
 934 Bloco de Financiamento (SUAS) 
   Artigo 5º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua edição, revogadas as  disposições 
em contrário. 
 Edifício da Prefeitura Municipal de Florestópolis , em  02 de janeiro de 2020.  

Nelson Correia Junior  - Prefeito 

EXTRATO DE ADITIVO 
 PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORESTÓPOLIS ESTADO DO PARANÁ.
 TERMO DE ADITIVO - Nº 001 AO CONTRATO Nº 224/2018.
 CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Florestópolis.
 CONTRATADO: ELOTECH INFORMÁTICA E SISTEMAS LTDA.
 CNPJ/MF: 80.896.194/0001-94.
 OBJETO: Prorrogação do prazo de vigência e execução do contrato administrativo nº 
224/2018 por mais 01 (um) ano.
 EMBASAMENTO LEGAL: Efetivado com amparo no artigo 57, inciso IV e respectivo § 2º da Lei 8.666/93.
 DATA DE ASSINATURA DO ADITIVO: 20/12/2019.

EXTRATO DE ADITIVO
 PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORESTÓPOLIS - ESTADO DO PARANÁ
 TERMO DE ADITIVO – Nº 001 AO CONTRATO Nº 027/2019.
 CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Florestópolis-PR.
 CONTRATADO: R S – SERVIÇO MÉDICO LTDA.
 CNPJ/MF: 16.611.779/0001-11.
 OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência e execução 
do contrato administrativo nº 027/2019, por mais 12 (doze) meses, ou seja, até o dia 19 de fevereiro de 2021. 
 EMBASAMENTO LEGAL: Efetivado com amparo no artigo 65, inciso II, alínea “d”, cumulado 
com o artigo 57, inciso II e respectivo §, 2º, ambos da Lei Federal nº 8.666/93.   
 DATA DE ASSINATURA DO ADITIVO: 19/02/2020.

EXTRATO DE ADITIVO
 PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORESTÓPOLIS
 ESTADO DO PARANÁ
 TERMO DE ADITIVO – Nº 001 AO CONTRATO Nº 162/2019.
 CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Florestópolis-PR.
 CONTRATADO: SCORPION INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CARROCERIAS METÁLICAS LTDA - ME.
 CNPJ/MF: 02.980.694/0001-04
 OBJETO: Reequilíbrio de valores da “caçamba 4m³ 3mm – caçamba tipo Brooks”, objeto do 
contrato administrativo 162/2019, gerando acréscimo no valor de R$ 7.464,00 (sete mil e quatrocentos e 
sessenta e quatro reais). 
 EMBASAMENTO LEGAL: Efetivado com amparo no artigo 65, inciso II, alínea “d” da Lei 8.666/93.   
 DATA DE ASSINATURA DO ADITIVO: 17/02/2020.

EXTRATO DE ADITIVO
 PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORESTÓPOLIS - ESTADO DO PARANÁ
 TERMO DE ADITIVO – Nº 001 AO CONTRATO Nº 028/2019.
 CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Florestópolis-PR.
 CONTRATADO: TELEVIDA CENTRO ESPECIALIZADO DE TELEDIAGNÓSTICO LTDA.
 CNPJ/MF: 73.193.211/0001-61.
 OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência e execução 
do contrato administrativo nº 028/2019, por mais 12 (doze) meses, ou seja, até o dia 19 de fevereiro de 2021. 
 EMBASAMENTO LEGAL: Efetivado com amparo no artigo 65, inciso II, alínea “d”, cumulado 
com o artigo 57, inciso II e respectivo §, 2º, ambos da Lei Federal nº 8.666/93.   
 DATA DE ASSINATURA DO ADITIVO: 19/02/2020.

AVISO DE LICITAÇÃO Nº 021/2020
Pregão Presencial nº 010/2020

 O Pregoeiro da PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORESTÓPOLIS, no exercício das atri-
buições que lhe confere a Portaria nº. 002/2020, de 03/01/2020, torna público, para conhecimento dos 
interessados, que fará realizar no dia 10/03/2020 às 09 horas, no endereço sito a Rua Santo Inácio, 161, 
FLORESTÓPOLIS – PR, a reunião de recebimento e abertura das documentações e propostas, conforme 
especificado no Edital de Licitação nº 021/2020 na modalidade de Pregão Presencial n. 010/2020.
 Informamos que a íntegra do Edital encontra-se disponível no endereço supracitado ou atra-
vés do link: http://portal.florestopolis.pr.gov.br/.
 Objeto da Licitação: Aquisição de 01 (um) trator agrícola e 01 (uma) roçadeira hidráu-
lica em decorrência do convênio mapa nº 884382/2019.
 Valor Total Máximo: R$ 122.400,00 (Cento e Vinte e Dois Mil e Quatrocentos Reais).
 FLORESTÓPOLIS, 21 de fevereiro de 2020.

Devanir de Abreu - Pregoeiro

LEI Nº 1.537/2020
 SÚMULA: AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A CONTRATAR OPERAÇÕES 
DE CRÉDITO COM O BANCO REGIONAL DE DESENVOLVIMENTO DO EXTREMO SUL - BRDE E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
 A CÂMARA MUNICIPAL DE FLORESTÓPOLIS, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU, 
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE FLORESTÓPOLIS, SANCIONO A SEGUINTE LEI:
 Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a contratar com o Banco Regional De Desen-
volvimento Do Extremo Sul – BRDE, a operação de crédito, até o limite de R$1.000.000,00 (um milhão de reais). 
 Parágrafo único - O valor das operações de crédito está condicionado à obtenção pela mu-
nicipalidade, de autorização para a sua realização, em cumprimento aos dispositivos legais aplicáveis ao 
endividamento público através de Resoluções emanadas do Senado Federal e pela Lei Complementar nº 
101, de 04/05/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal).
 Art. 2º Os prazos de amortização e carência, os encargos financeiros e outras condições de 
vencimento e liquidação da dívida a ser contratada, obedecerão às normas que dispõe o normativo do Senado 
Federal, bem como as normas específicas do Banco Regional De Desenvolvimento Do Extremo Sul – BRDE.
 Art. 3º Os recursos oriundos das operações de crédito autorizadas por esta lei serão apli-
cados na execução de projetos voltados à construção, ampliação, reabilitação ou reforma de obras de 
infraestrutura, visando o atendimento da demanda por serviços básicos e bens públicos.
 Art. 4º Em garantia das operações de crédito de que trata esta lei, fica o Poder Executivo 
Municipal autorizado a ceder ao Banco Regional De Desenvolvimento Do Extremo Sul – BRDE, as par-
celas que se fizerem necessárias da quota-parte do Imposto Sobre Operações Relativas à Circulação de 
Mercadorias e Serviços – ICMS e do Fundo de Participação dos Municípios – FPM, ou tributos que os 
venham substituir, em montantes necessários para amortizar as prestações do principal e dos acessórios, 
na forma do que venha a ser contratado.
 Art. 5º Para garantir o pagamento do principal atualizado monetariamente, juros, multas e 
demais encargos financeiros decorrentes das operações referidas nesta Lei, o Poder Executivo Municipal, 
poderá outorgar ao Banco Regional De Desenvolvimento Do Extremo Sul – BRDE mandato pleno, para 
receber quitação e dar quitação das referidas obrigações financeiras, com poderes para substabelecer. 
 Art. 6º O prazo e a forma definitiva de pagamento do principal reajustável, acrescidos dos 
juros e demais encargos incidentes sobre as operações financeiras, obedecidos os limites desta Lei, 
serão estabelecidos pelo Poder Executivo Municipal com a entidade financiadora, conforme elencado no 
contrato de operação de crédito.
 Art. 7º Anualmente, a partir do exercício financeiro subsequentemente ao da contratação 
das operações de crédito, o orçamento do Município consignará dotações próprias para a amortização do 
principal e dos acessórios das dívidas contratadas.
 Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
 Florestópolis, 21 de fevereiro de 2020.

NELSON CORREIA JUNIOR - Prefeito do Municipal

LEI Nº 1.538/2020
 Altera o artigo 1º da Lei nº 1.485/2018 e dá outras providências.
 A Câmara Municipal de Florestópolis, Estado do Paraná, aprovou e eu, Prefeito Municipal, 
sanciono a seguinte Lei:
 Art.  1º - A Lei nº 1.485/2018 passa a vigorar com as seguintes alterações:
 “Art. 1º - Os Procuradores Jurídicos terão 100% (cem por cento) de sua frequência anotada em 
ponto eletrônico, da mesma forma que os demais servidores municipais. É vedado o trabalho de forma remota.
 Parágrafo Primeiro – permanece inalterado. ”
 Art. 2º - Revogam-se as disposições contrárias.
 Art. 3º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
 Florestópolis, 21, de fevereiro de 2020.

NELSON CORREIA JUNIOR - Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 07/2020
 FERNANDO CÉSAR MENCK, Presidente da Câmara Municipal de Bela Vista do Paraíso, 
Estado do Paraná, fazendo uso de suas atribuições que são conferidas por lei, especialmente o contido, no 
Art. 29 - inciso XII, com fundamento no art. 178, inciso I, ambos do Regimento Interno desta Casa de Leis, 
 RESOLVE:
 DETERMINAR que não haverá expediente na Câmara Municipal de Bela Vista do Paraíso, 
Estado do Paraná, nos dias 24,25 e 26 , devido ao feriado de Carnaval. 
 GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE BELA VISTA DO PARAÍSO, 
ESTADO DO PARANÁ, EM 21 DE FEVEREIRO DE 2020.

FERNANDO CÉSAR MENCK  - Presidente
RONDINELE BELUCI MEIRA - 1º Secretário

PREGÃO PRESENCIAL Nº 3/2020
REGISTRO DE PREÇOS

EDITAL RESUMIDO
 A Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio, Estado de Paraná, com autorização da Prefeita 
Bruna de Oliveira Casanova, torna público para conhecimento de quantos possam interessar que fará realizar 
licitação, na modalidade de Pregão, na forma PRESENCIAL, sendo do tipo Menor Preço Por Item, tendo por 
finalidade o REGISTRO DE PREÇOS para eventual aquisição de rações caninas e felinas, conforme 
descrito no Anexo I. O valor máximo estimado é de R$ 35.535,00(trinta e cinco mil, quinhentos e trinta e 
cinco reais). O credenciamento, dos envelopes contendo as Propostas de Preços e a Documentação de 
Habilitação serão recebidos, por qualquer meio, a critério das licitantes, até o dia 10 de março de 2020 até as 
09:00min, na sede da Prefeitura Municipal, à Rua Onze, nº 674. O edital poderá ser lido e obtido no Depar-
tamento de Licitação e Contratos da Prefeitura de Primeiro de Maio, na Rua Onze, nº 674, das 07h45min às 
11h45min e das 13h00min às 17h00min ou solicitado pelo site: www.primeirodemaio.pr.gov.br
 Primeiro de Maio/PR, em 19 de fevereiro de 2020. 

Bruna de Oliveira Casanova - Prefeita

PORTARIA Nº. 4.476, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2020
 Nomeia Comissão Permanente de avaliação de imóvel urbano deste Município.
 A Prefeita de Primeiro de Maio, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais que lhe 
são conferidas,
 RESOLVE: 
 Art. 1º Nomear Comissão Permanente de avaliação de imóvel urbano deste Município, 
para efeito de lançamento do ITBI, conforme dispõe o Decreto n°. 3.276/2013, ficando assim constituída:
 I – Denise Rafael Simionato, matrícula n. 401521;
 II – Edson José Maranguelo, matrícula n. 401058;
 III – Jocinei Pereira, matrícula n. 401600;
 IV – João Gustavo Martelozo, matrícula n. 401495.
 V – Rodrigo Zanchetta Chicareli, matrícula n. 401109.
 Parágrafo único. Fica designado como suplente dos servidores acima nominados, o servidor 
Carlos Gonçalves Dias, matrícula n. 400473, nos casos de impedimentos, afastamentos, férias ou licenças.
 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando a Portaria n. 
4.336/2019 e demais disposições em contrário.
 Cientifiquem-se, Publique-se e Cumpra-se.
 Edifício da Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio, 
 Em 21 de fevereiro de 2020.

Bruna de Oliveira Casanova - Prefeita Municipal

PORTARIA Nº 4.477, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2020
 Declara ponto facultativo o dia 24 de fevereiro de 2020 no âmbito da Administração Pública 
Municipal, conforme especifica.
 A Prefeita do Município de Primeiro de Maio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições:
Considerando que o dia 25 de fevereiro de 2020, Carnaval, é considerado feriado municipal, conforme 
art. 177 da Lei Complementar n. 009/2013;
 Considerando que o dia 24 de fevereiro de 2020 não haverá expediente em diversas repar-
tições públicas na região;
 RESOLVE: 
 Art. 1°. Declarar ponto facultativo o dia 24 de fevereiro de 2020 no âmbito da Administração 
Pública Municipal, exceto para cumprimento no Hospital Municipal, Posto de Saúde e Garagem Municipal.
 Parágrafo único. No dia 24 de fevereiro de 2020 haverá expediente normal em todos os 
serviços de saúde do Município (Endemias, Vigilância, Secretaria de Saúde, ACS).
 Art. 2° No dia 26 de fevereiro de 2020 o expediente volta ao seu funcionamento normal em 
toda a Administração Pública.
 Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
 Edifício da Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio, PR 
 Em 21 de fevereiro de 2020.

Bruna de Oliveira Casanova - Prefeita Municipal 

Decreto  nº 4874/2020 de 21/02/2020
 Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da outras providências.
 O Prefeito Municipal de Primeiro de Maio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e das que lhe foram conferidas pela Lei  Orçamentária nº 729/2019 de 16/12/2019.
 Decreta:
 Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Adicional Suplementar, no Orçamento Geral 
do Município, no valor de R$ 66.489,00 (sessenta e seis mil quatrocentos e oitenta e nove reais), desti-
nado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias.
 Suplementação
 07.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO


